REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2012
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer informações ao Ministro de Estado da Fazenda sobre o leilão do Hotel Nacional, localizado em São Conrado, Zona Sul do Rio de Janeiro, autorizado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, por intermédio da Mesa Diretora desta Casa, sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Fazenda, Senhor Guido Mantega, as seguintes informações sobre o leilão do Hotel Nacional, localizado em São Conrado, Zona Sul do Rio de Janeiro,
autorizado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP:

A) CRITÉRIOS ADOTADOS para a escolha dos leiloeiros que realizaram o leilão Hotel Nacional, localizado em São Conrado, Zona Sul do Rio de Janeiro;
B) CRITÉRIOS ADOTADOS para a precificação do imóvel para o leilão;

C) CRITÉRIOS ADOTADOS para a diminuição do valor do imóvel autorizado pela SUSEP, de R$ 118,5 milhões para R$ 85 milhões e diminuição para R$ 21 milhões a quantia a ser paga à vista, antes eram necessários cerca de R$ 100 milhões;

D) MOTIVOS que levaram a Superintendência de Seguros Privados (Susep) para abrir a sindicância para apurar denúncias que apontam possíveis irregularidades no leilão de venda do Hotel Nacional, localizado em São Conrado, Zona Sul do Rio de Janeiro;
E) CÓPIA do resultado da Sindicância aberta pela Susep sobre o leilão de venda do Hotel Nacional, localizado em São Conrado, Zona Sul do Rio de Janeiro.
JUSTIFICAÇÃO


Reportagem da Revista Época revelou determinadas condições sobre as quais foi realizado o leilão para a venda do Hotel Nacional, no Rio de Janeiro. Segundo a revista, as condições sui generis do leilão ensejou a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e a Polícia Federal a investigar os fatos que culminaram com a venda do referido hotel da massa falida da Interunion Capitalização para o empresário Marcelo Linírio, em dezembro de 2009. 

A reportagem enumera as inúmeras facetas deste negócio que envolve interesses de diversas pessoas físicas e jurídicas, diferentes partidos, instituições públicas e entidades. Soma-se a isso, o genuíno interesse da cidade do Rio de Janeiro de dispor de mais quartos para atender a crescente demanda por hospedagem no principal destino turístico de nosso país. 

A denúncia é extremamente grave, pois coloca sobre suspeita a atuação da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP no episódio. Suspeita-se que a Susep contribui para prejudicar os credores da massa falida da Interunion Capitalização ao concordar em  reduzir o valor de venda do referido imóvel. Caso isso seja comprovado, a Susep infringiu a Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária (Lei de Falências). Em seu art. 168 a Lei de Falências é clara: 

“Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, ato fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores, com o fim de obter ou assegurar vantagem indevida para si ou para outrem.
Ou seja, poderemos estar diante de uma grave fraude impetrada com a anuência da Susep aos credores da massa falida da Interunion Capitalização.

Diante da gravidade das denúncias apresentadas na reportagem solicitamos as informações acima especificadas, na certeza de que o presente requerimento de informações se faz necessário para que o Ministro da Fazenda possa esclarecer estas questões que são de evidente interesse deste Parlamento e do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, em       de              de 2012.

Deputado RUBENS BUENO
PPS/PR

